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INDICAÇÃO Nº ___/2025 - GAB. VER. PROF. EDINHO
ASSUNTO: Instalação de fontes decorativas, paisagismo ornamental e iluminação artística nas principais rotatórias do município de Sumaré.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciáscio, que determine, por meio da Secretaria competente e após o estudo de viabilidade e análise técnica, a implantação de fontes decorativas, paisagismo ornamental e iluminação artística nas principais rotatórias do município, com o objetivo de valorizar o espaço urbano e tornar esses locais pontos de referência estética e cultural.
As rotatórias estão situadas em áreas de grande circulação e visibilidade, o que as torna ideais para intervenções paisagísticas e de embelezamento urbano.
A instalação de fontes luminosas, jardins planejados, esculturas e iluminação cênica poderá transformar esses espaços em ambientes mais agradáveis, modernos e atrativos, promovendo uma nova identidade visual para a cidade.
Experiências semelhantes em outros municípios demonstram que investimentos em paisagismo e iluminação urbana contribuem para o fortalecimento do turismo, o embelezamento das vias públicas e o aumento do sentimento de orgulho e pertencimento da população local.
Além do impacto visual, essa medida também estimula o convívio social, melhora a percepção de segurança noturna e reforça o compromisso da administração com uma cidade mais acolhedora, sustentável e bem cuidada.
Sugere-se que o projeto contemple as principais rotatórias e pontos de acesso da cidade, com implantação gradual conforme o planejamento urbano e a disponibilidade orçamentária.
Com essa iniciativa, Sumaré poderá se destacar pela beleza e pela organização de seus espaços públicos, transformando simples cruzamentos em símbolos de cuidado, modernidade e valorização da paisagem urbana.
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Sala das Sessões, 30 de outubro de 2025.




Vereador Prof. Edinho
Republicanos



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Indicagdo N° 12012/2025 - PROTOCOLO 13291/2025 - 23/10/2025 14:09




